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SECRETARIA EXECUTIVA

RESOLUÇÃO Nº 22, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012

Autoriza a atualização e revisão da Matriz
de Responsabilidades.

O Grupo Executivo da Copa do Mundo FIFA 2014 - GE-
COPA no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de 14 de
janeiro de 2010, alterado pelos Decretos de 07 de abril de 2010, de 06
de setembro de 2010 e de 26 de julho de 2011, resolve:

Art. 1º Ficam aprovadas as atividades governamentais re-
ferentes à Copa do Mundo da FIFA 2014 necessárias à atualização e
revisão da Matriz de Responsabilidades, na forma do anexo 1.(*)

Art. 2º A Matriz de Responsabilidades revisada e atualizada
nos termos da presente Resolução substituirá a Matriz de Respon-
sabilidades de 13 de janeiro de 2010 e suas respectivas alterações no
que lhe for contrário, após a assinatura pelos respectivos entes sig-
natários.

Art. 3º Com a atualização e revisão autorizadas por esta
Resolução, a Matriz de Responsabilidades passa a ser composta pelas
obras elencadas no anexo 2.*

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDES
Coordenador

(*) Os anexos da presente Resolução serão publicados no Portal da
Copa (www.copa2014.gov.br)

Ministério do Esporte
.

Número do protocolo: Informação opcional:

Número do protocolo Local, Data Eu, (carimbo com o nome em código de barras e matrícula)

Conferi e assino.

__________________

Assinatura

NOME DO SECRETÁRIO-GERAL

ANEXO IX

MODELO DE CERTIDÃO SIMPLIFICADA PARA EMPRESÁRIO ENQUADRADO COMO
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Secretaria de Xxxxxxxxxxx
JUNTA COMERCIAL DO
CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e/ou
de arquivos eletrônicos recebidos do Portal do Empreendedor e são vigentes na data da sua ex-
pedição.

Nome Empresarial:
Nome de Fantasia:
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO
Número de Identificação do Registro de Em-
presas - NIRE (Sede)

CNPJ Data de Arquivamento do
Ato de Inscrição

Data de Início de Ati-
vidade

Endereço Comercial Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP)
Ocupação Principal:
Ocupações Secundárias:
Objeto Microempreendedor Individual - MEI

SIM
O empresário será desenquadrado da condi-

ção de MEI a partir de __/__/___.
(Lei Complementar nº 123/06)

Capital
R$ (Capital, por extenso)

Microempresa
SIM

(Lei Complementar nº 123/06)
Último Arquivamento
Data Número Ato/Eventos Data Efeito (1)

(1) Data a partir da qual o evento produz efeito.
Forma de Atuação: Situação

(ex.: ativa, extinta, etc)
Status

(conf. art.2º, § 1º, b)
Nome do Empresário:
Identidade: CPF:
Estado civil: Regime de bens:
Observações: (Os textos dos registros cadastrais efetuados como Anotação Judicial ou Extrajudicial devem ser lançados neste campo)

Número do protocolo: Informação opcional:

Número do protocolo Local, Data Eu, (carimbo com o nome em código de barras e matrícula)

Conferi e assino.

__________________

Assinatura

NOME DO SECRETÁRIO-GERAL

ANEXO X

MODELO DE CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR DE ARQUIVO ELETRÔNICO PARA
EMPRESÁRIO ENQUADRADO COMO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Secretaria de Xxxxxxxxxxx
JUNTA COMERCIAL DO
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR DE ARQUIVO ELETRÔNICO
EMPRESÁRIO - MEI
Dados do Registro Mercantil
Certificamos que as informações abaixo constam do arquivo eletrônico recebido do Portal do Em-
preendedor por esta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial:
Nome Fantasia:
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO
Número de Identificação do Registro de Em-
presas - NIRE (Sede)

CNPJ Data de Arquivamento do
Ato de Inscrição

Data de Início de Atividade

Endereço Comercial
(Logradouro, Nº e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP)
Ocupação principal:
Ocupações secundárias:

Forma de atuação

Objeto
CNAE Principal: (código e descrição)
CNAE Secundárias: (código e descrição)
Capital
R$ (Capital, por extenso)

Microempresa
SIM

(Lei Complementar
nº123/2006)

Identificação do Empresário
Nome do Empresário:
Data de Nascimento: Emancipado por:
Sexo: Nacionalidade:
Identidade: (Número, Órgão Expedidor e UF) CPF:
Identificação do Empresário
Nome do Empresário:
Data de Nascimento: Emancipado por:
Sexo: Nacionalidade:
Identidade: (Número, Órgão Expedidor e UF) CPF:
Arquivo eletrônico de origem dos dados da presente certidão
Data Número de arquivamento Ato/Eventos Data Efeito(1)

(1) Data a partir da qual o evento produz efeito.
Atos posteriores registrados:

Data Nº de arquivamento Ato/Eventos Data Efeito(1)
(1) Data a partir da qual o evento produz efeito.
Nome Empresarial: NIRE:
Nome Fantasia:
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO
IP da Máquina Nire da UF de Origem
Declaração de Capacidade:
Declaro, sob as penas da Lei, ser legalmente emancipado.
Declaração de Desimpedimento:
Declaro, sob as penas da Lei, ser capaz, não estar impedido de exercer atividade empresária e que não possuo outro registro de
empresário.
Declaração de Enquadramento como Microempresa (ME):
Declaro, sob as penas da Lei, que me enquadro na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
14/12/2006.

Número do protocolo:
Número do protocolo Local, Data
em código de barras
Assinatura
NOME DO SECRETÁRIO-GERAL

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA Nº 137, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012

Cria o Conselho Consultivo do Parque Na-
cional da Serra do Pardo, no Estado do
Pará.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
inciso VII, do Anexo I, da Estrutura Regimental aprovada pelo De-
creto n° 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial da
União do dia subsequente e pela Portaria n° 304, de 28 de março de
2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
Republica, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de
2012,

Considerando o disposto no art. 29 da Lei nº 9.985, de 18 de
julho de 2000, bem como, os art. 17 a 20 do Decreto n° 4.340, de 22
de agosto de 2002, que a regulamenta;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 11, de 8 de
junho de 2010, que disciplina as diretrizes, normas e procedimentos
para a formação e funcionamento de Conselhos Consultivos em Uni-
dades de Conservação Federais;

Considerando o Decreto s/n° de 17 de fevereiro de 2005, que
criou o Parque Nacional da Serra do Pardo; e

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Ações Socioambientais e Consolidação Territorial em Unidades de
Conservação, no Processo ICMBio nº 02113.000037/2012-38, resol-
ve:

Art. 1º - Fica criado o Conselho Consultivo do Parque Na-
cional da Serra do Pardo, com a finalidade de contribuir para o
efetivo cumprimento dos objetivos de criação e implementação do
plano de manejo da unidade.

Art. 2º - O Conselho Consultivo do Parque Nacional da
Serra do Pardo é composto pelas seguintes representações da ad-
ministração pública e dos segmentos da sociedade civil:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
a)Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade

- Instituto Chico Mendes, sendo um titular e um suplente;
b)Superintendência Regional do Sul e Sudeste do Pará do

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - IN-
CRA/SR(27), sendo um titular e um suplente;

c)Coordenação Regional de Belém da Fundação Nacional do
Índio - FUNAI/Belém/PA, sendo um titular e um suplente;

d)Universidade Federal do Pará - UFPA/Campus Univer-
sitário de Altamira/PA, sendo um titular e um suplente;

e)Diretoria de Áreas Protegidas da Secretaria de Estado de
Meio Ambiente - DIAP/SEMA/PA, sendo um titular e um suplente;

f)Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Saneamento de
São Felix do Xingu/PA, sendo um titular e um suplente;

g)Secretaria Municipal da Gestão do Meio Ambiente e Tu-
rismo de Altamira/PA - SEMAT, sendo um titular e um suplente;

h)Secretaria Municipal de Saúde de Altamira/PA, sendo um
titular e um suplente;

II - DA SOCIEDADE CIVIL
a)Instituto de Pesquisa Ambiental da Amazônia - IPAM-

Altamira/PA, sendo um titular e um suplente;
b)Instituto Socioambiental - ISA, sendo um titular e um

suplente;
c)Fundação Viver, Produzir e Preservar, sendo um titular e

um suplente;
d)Comissão Pastoral da Terra - CPT/São Felix do Xingu/PA,

sendo um titular e um suplente;
e)Associação para o Desenvolvimento da Agricultura Fa-

miliar do Alto Xingu - ADAFAX, sendo um titular e um suplente;
f)Associação dos Moradores da RESEX do Rio Xingu -

AMOMEX, sendo um titular e um suplente;
g)Aldeia Indígena Xingu/Índios Parakanã, sendo um titular e

um suplente;

Ministério do Meio Ambiente
.




